
INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao chefe do Poder Executivo Municipal, que determine à Secretaria de Obras, 

a limpeza da boca de lobo situada em frente ao Posto de Saúde do bairro 

Taboão, na Rua Nilcéia Reinert Ceolin.

A limpeza se faz necessária para garantir melhores condições de salubridade e 

segurança aos moradores e usuários do posto de saúde.

Rio do Sul, 30 de outubro de 2025.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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